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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 138/2024 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor YAN JOSE CALUETE MARINHO, CPF nº 
052.621.254-33, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR JURÍDICO do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC - 3, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 

Art. 2º - Compete ao Assessor Jurídico, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de 
setembro de 2024.  
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 139/2024 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR o senhor ERIVALDO GENUINO LIMA, CPF nº 

074.072.684-60, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE I da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de 
setembro de 2024.  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 140/2024 
 

TORNA SEM EFEITO PARTE DA PORTARIA Nº 186/2023, 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

Considerando requerimento da servidora HANYCKA THAYARA 
WANDERLEY FEITOSA solicitando retorno da Licença sem Remuneração concedida 
até 06 de novembro de 2025, 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO parte da Portaria nº 186/2023, de 07 de 
novembro de 2023, publicada no Mensário Oficial do Município – MOM, em 30 de 
novembro de 2023, Edição Mensal, páginas 4 e 5, em relação ao prazo final da Licença sem 
Vencimentos concedida a servidora HANYCKA THAYARA WANDERLEY FEITOSA.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 01 de outubro de 2024. 

  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 25 de 
setembro de 2024. 
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME 
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL DE Nº 96 /2005/ALTERADA PELA LEI 668/2020 

Rua: João Barbosa da Silva, s/n – Centro – Queimadas – PB 
E-mail: cmequeimadaspb@gmail.co 

 
RESOLUÇÃO Nº 002 /2024 
 

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA CRECHE MUNICIPAL 
PROFESSORA IZABELLA PAJUÇARA FRAZÃO 
MONTEIRO, LOCALIZADA NA RUA ANTÔNIO PEREIRA 
DE MACÊDO, S/N, NO BAIRRO CIDADE TIÃO DO RÊGO, 
QUEIMADAS-PARAÍBA. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE QUEIMADAS-PB, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 9394 de 20/12/96 e pelas Leis 
Municipais nº 90/2005, alterada pela Lei 668/2020 e a Lei 669/2020, com base no Processo 
nº 021/2024, exarado pela Câmara de Educação Básica e Câmara de Legislação e Normas, 
 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º Conceder Autorização provisória para Funcionamento da Creche 
Municipal Professora Izabella Pajuçara Frazão Monteiro, neste Município. 

 
Art. 2º A Autorização de Funcionamento de que trata esta Resolução terá a 

duração de 01 (um) ano.  
 

Art. 3º A Presente Resolução entra em vigor a partir da data de sua aprovação 
e publicação. 

Queimadas, 20 de setembro de 2024. 
 

TEMÍSTOCLIS BASTOS MACIEL 
Presidente do CME 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 


